
PíeÍeitura Municipaldê .
VERTENTE DO LERIO

,/
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N'023-8/2023

Concede Licençu Sem Vencimenlos.

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CONSIDERANDO, o requerimento de gozo de Licença Sem Vencimentos da Servidora

abaixo discriminada.

RESOLVE:

Art. l'- Conceder Licença Sem Vencimentos à servidora DANIELA PER'I,IRA DE

ALMEIDA, Matrícula rf:- 95773, portadora do RG no: 6757167 SDSIPE e do CPF no:

064.860.444-62, funcionária lotada na Secretaria de Saúde, exercendo a função de Coziúeüa

Hospitalar, por um período de 02 (dois) anos, a partir de 02 janeiro de 2023.

AÍ1.2" - Esta Portaria enhará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, 02 de janeiro de 2023.
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